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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.670 (1)
ORIGEM : 5670 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : AMAZONAS
R E L AT O R : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente o pedido
formulado na ação direta de inconstitucionalidade, nos termos do voto do Relator.
Plenário, Sessão Virtual de 1.10.2021 a 8.10.2021.

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 312/2016, DO
ESTADO DO AMAZONAS, QUE DISPÕE SOBRE O TOMBAMENTO DAS EFIFICAÇÕES DE
PROJETOS DO ARQUITETO SEVERIANO MÁRIO VIEIRA DE MAGALHÃES PORTO.
PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO-CULTURAL. ART. 216, § 1° DA CF. COMPETÊNCIA
COMUM DE PROTEGER OBRAS E BENS. TOMBAMENTO PROVISÓRIO. ATO NORMATIVO
DE EFEITOS CONCRETOS DO PODER LEGISLATIVO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE RAZÕ ES
PARA SUPERAÇÃO DO PRECEDENTE FIRMADO NO JULGAMENTO DA ACO 1.208-AGR/MS,
REL. MIN. GILMAR MENDES. INOCORRÊNCIA DE INVASÃO DE COMPETÊNCIA DO PODER
EXECUTIVO. POSTERIOR OBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO CONSTANTE DO DECRETO-
LEI 25/1937. GARANTIA DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE.

I - A previsão constitucional de proteção do patrimônio histórico-cultural
brasileiro possui relevante importância no direcionamento de criação de políticas
públicas e de mecanismos infraconstitucionais para a sua concretização (art. 216, § 1°
da CF).

II - A Constituição outorgou a todas as unidades federadas a competência comum
de proteger as obras e bens de valor histórico, artístico e cultural, compreendida nela a
adoção de quaisquer medidas que se mostrem necessárias para promover e salvaguardar o
patrimônio cultural brasileiro, incluindo-se o uso do instrumento do tombamento.

III - Ao julgar a ACO 1.208-AgR/MS, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes,
suplantando entendimento anterior em sentido oposto, o Plenário do Supremo Tribunal Federal,
dentre outras deliberações, entendeu possível o tombamento de bem por meio de lei.

IV - Assim, ainda que não tenha sido proferido em controle concentrado, entendo
que não há razões para superar o entendimento firmado na ACO 1.208-AgR/MS, seja porque
não houve discussões recentes a respeito do tema, seja porque transcorridos pouco mais de
3 anos daquele julgamento, cujo elevado score contou com apenas um voto divergente.

V - O legislador estadual não invadiu a competência do Poder Executivo para
tratar sobre a matéria, mas exerceu atribuição própria de iniciar o procedimento para tombar
bens imóveis com a finalidade de proteger e promover o patrimônio cultural amazonense.

VI - Com base no entendimento fixado na deliberação da ACO 1.208-
AgR/MS, considera-se a Lei 312/2016, do Estado do Amazonas, de efeitos concretos,
como o ato acautelatório de tombamento provisório a provocar o Poder Executivo
local, o qual deverá perseguir, posteriormente, o procedimento constante do Decreto-
Lei 25/1937, sem descurar da garantia da ampla defesa e do contraditório, previstas
nos arts. 5° ao 9° do referido ato normativo.

VII - O Poder Executivo, ainda que esteja compelido a levar adiante procedimento
tendente a culminar no tombamento definitivo, não se vincula à declaração de reconhecimento
do valor do bem como patrimônio cultural perfectibilizada pelo Poder Legislativo

VIII - Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.559 (2)
ORIGEM : 6559 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : GOIÁS
R E L AT O R : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido
formulado na ação direta para declarar a inconstitucionalidade das Leis 11.280/1990,
11.642/1991 e 18.306/2013, todas do Estado de Goiás, com modulação de efeitos, a
fim de que esta decisão tenha eficácia após um mês da publicação do acórdão do
presente julgamento, nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de
1.10.2021 a 8.10.2021.

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS 11.280/1990,
11.642/1991 E 18.306/2013, DO ESTADO DE GOIÁS, QUE DISPÕEM SOBRE PENSÃO ESPEC I A L .
USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO EM MATÉRIA DE SEGURIDADE SOCIAL. ART. 22,
XXIII, DA CF. AUSÊNCIA DE ESPECIFICAÇÃO SUFICIENTE DE CRITÉRIOS AUTORIZADORES. USO
DE CLÁUSULAS DE CONTEÚDO VAGO E IMPRECISO. DISCRICIONARIEDADE EXCESSIVA DO
GOVERNADOR DO ESTADO. AFRONTA AOS PRINCÍPIOS REPUBLICANOS. MODULAÇÃO DOS
EFEITOS. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE.

I - As Leis estaduais, ao autorizarem a concessão de benefícios assistenciais em
desacordo com os parâmetros estabelecidos pela legislação federal de regência, adentraram
na competência privativa da União, prevista no art. 22, XXIII, da Constituição Federal, para
legislar sobre seguridade social. Precedente.

II - A pensão especial disciplinada pela legislação estadual não se coaduna
com nenhuma das hipóteses indicadas no julgamento da ADI 4.976/DF, de minha
relatoria, seja porque não concede o benefício a uma categoria profissional específica,
seja porque não foi instituída para atender demandas sociais ou individuais de projeção
social geradas por fatos extraordinários de repercussão nacional.

III - A legislação estadual não especificou suficientemente os critérios autorizadores
que dão ensejo ao benefício especial, abrindo margem para concessões arbitrárias e
desvinculadas dos objetivos constantes do precitado art. 22 da Lei 8.742/1993.

IV - Não é possível, no âmbito de um regime republicano, a instituição de
uma verdadeira regalia a indistintas pessoas a juízo exclusivo do Governador do Estado,
tomando por base cláusulas de conteúdo vago e impreciso, tais como "prestado
relevantes serviços" e "caráter eminentemente humanitário", constantes do art. 1°, II
e III da Lei estadual 11.280/1990.

V - Considerando a segurança jurídica e o excepcional interesse social envolvidos na
questão, entendo ser cabível a limitação dos efeitos da inconstitucionalidade, a fim de que esta
decisão tenha eficácia após um mês da publicação do acórdão do presente julgamento.

VI - Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente para declarar a
inconstitucionalidade das Leis 11.280/1990, 11.642/1991 e 18.306/2013, todas do
Estado de Goiás.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo
R E T I F I C AÇ ÃO

DECRETO Nº 10.804, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021

Altera o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, e o Decreto nº 8.139, de
7 de novembro de 2013, para dispor sobre os
critérios adotados para a concessão de
parcelamento do preço público da outorga para
executar o serviço de radiodifusão.

(Publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2021, Seção 1)

No art. 1º, na parte em que altera o art. 31-A do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, onde
se lê:

"§ 6º Na hipótese de o pagamento ser efetuado por meio de parcelamento
mensal, o valor atualizado da parcela deverá ser acrescido de juros equivalentes
à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic,
acumulados mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da
consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de um por cento relativo
ao mês em que o pagamento tiver sido efetuado."

Leia-se:
"§ 5º-A Na hipótese de o pagamento ser efetuado por meio de

parcelamento mensal, o valor atualizado da parcela deverá ser acrescido de juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
- Selic, acumulados mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da
consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de um por cento relativo
ao mês em que o pagamento tiver sido efetuado."

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fábio Faria


